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TERMO DE CONTRÂTO DE PRESTAçÂO DESERVIçOS N9

tsl2o22, QUE FAZEM ENTRE Sr A UN|ÃO, POR

INTERMÉDIO DA SUPERINTENDÊNCN REGIONAL DO

MINISTÉRIO DA ECOI{OMIA NO ESTADO DE

PERNAMBUCO EMPRESA TELEIONICÁ BRASIT S/A,

A União, por intermédio da Superintendência Regional de Administração do Ministério da Economla no Estado de

Pernambuco, com sede na Avenida Alfredo Lisboa, ns 1.158 - Bairro do Rê.ife - Recife/PE - cEPr 50030-150,

inscrito(a) no CNPJ sob o ne 00.394.460/0018-90, neste ato representada pelo seu Superintendente, o senhor

walmir Maimino Pessoa, no uso das atribuiçôes que lhe conÍere a Portaria ne 13.578 de 03 de junho de 2o2o e

publicada no DOU de 7810612020, do?vante denominada cONÍRATANTE, e a empresa TELEFOT{lCA BRÁS|t 5/A,

inscrita no CNPJ/MF sob o ne 02.558.157/ü101{2, sediada na Av. Er& Luiz BerÍini,1376, Cidede Monções-Fone:

5l 999871767 - E-ín.ll: abilio.pneto@talaíonica.com, doravante designada CONTRATADA, neste ato

repÍesentada pela sra. CARI-OTA BRAGA DE ASSIS tlMA, Gerente de Seção, Brasileirã, casada, Administradora,

portadora da Carteira de ldentidade ne 630.486 SSP/DF, expedida pela SSP/PE, e CPF nr 613.174.201{4 e a sra.

PATRICIa FERREIRA TEIXEIRA NETTO GRÂNDE, Gerente, Casada, engenheira, portadora da carteira de ldentidade

na 287.528-9 SSP/DF e do CPF ns 074.9O3.D7-A9, tendo em vista o que consta no Processo ne

l0/./,Í,.,.ú2?3l2o2'.-94 e em observância às disposições da Lei ne 8.666, de 21 de.iunho de 1993, da Lei nq 10.520,

de 17 de julho de 2002, do Decreto ne 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da lnstrução Normativa SEGES/MP ne

5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Prêgão ElêtÍônico nc

07/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CúUSUTA PRIMEIRÂ- OBJETO

'1,1. O objeto do presente instrumento é a contratação de Serviço Telefônico Fixo Comutado - ÍFC

(Ftxo-Ftxo e Ftxo-MÓvEt) nas modalidades LocÂL e LoNGA DlsTÃNclA NAcloNAl- (l-DN) vise atender às

necessidades da Superintendência Regional de Administração do Ministério da Economia no Estado de

pernambuco - SRA/PE, da Procuradoria Regionalda Fazenda NacionaU5. Região - PRFN5!, e da Superintendência

Regionaldo Trabalho e Previdência em Pernambuco -sRÍb/PE, que serão prestados nas condições estabelecidas

no Termo de ReÍerência, anexo do Edital.

'l,.2. Este TeÍmo de Contrato vincula-se ao Edital do Prêgão, identiÍicado no preâmbulo e à proposta

vencêdora, independentemente de transcriçãr.

1.3. Obieto da contrataç ro, 
fu_..- ,/
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2, cúusurA sEGUr{oA -vtcÊNoa
2.1. o prazo de vi8ência deste Termo de contrato é aquele fixado no Edital, com início n a data de t3lOGl2O22e
encerramento em x21o612023, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60
(sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridadecompetente e observados os seguintes
requisitos:

2.1.1- Os serviços tenham sido prestados regulaÍmente;
2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços temnatureza
continuadâ;
2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execuçâo do contrato, com informaçôesde
que os sêrviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.4. Seia juntada iustiÍicativa e motivo, por escrito, de que a Administrâção mantém
interesse na realização do serviço;
2.1.5. Se.ia comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantaiosopara
a AdministÍação;
2.1.6. Haia manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorro eação; ., ,f7
2.1 .7. seja comprovado que o contratado mantém as condaçôes iniciais de habirit 
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3.2. No valor acima estão incluídâs todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes dâ
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciai5 incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integraldo objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

4. CúUSUIA qUARTA - DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação oÍçamentáriã p.ópÍia,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

SRÂ,/PE:

Gestão/Unidade: 170055
Fonte:010000m00

Programa de Trabalh oi 17L701
Elemento de Despesa: 339039/58
Pl: 56411UNlDES
EMPENHO: 2022NE247

PRFÍtI/5t:
Gestão/Unidade: 170055/170m8
Fonte: 0132251040
Programa de Trabalhoi 17L524
Elemento de Despesa: 339039/58
Pl: PGTEL20Oo

EMPENHO: 2022NE257

§EIUEE
Gestão/Unidade: 380942
Fonte:01m570001
Programa de Trabalh o: 773790
Elemento de Despesa: 339039/58
Pl: S 11SRA

EMPENHO: 2022NE248

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correÍão à conta dos recursos próprios
para atender às despesas da mesma nâtureza, cuja alocação será feita no início de cadaexercício
financeiro.

cúusula qurÍ{TA - PAGAMENTo
5.'1, O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram- se
definidos no Termo de Referência e no Anexo Xl da lN SEGES/MP n.5/2077,

5.

6. cúusur.Â strrA - f,EAJUsTE

6.1. As regras acerca do Íeajuste do valoÍ contÍatual são as estabelecldas no Termo de Referência, anexo a
estec-onrdo./trL

. tud d. À!s@ru6 Virc Àb3q,866c-71(n-4{iê0{Ondê400e<,9ed6

3. cúusurA TERCETRÂ - PREçO

3.1 . o valor mensal dã contratação é de RS 18.86285 (dezoito mil oitocentos e sessenta e sete reais e
oitenta e cinco centavos), perfazendo o valor total de R$ 226,414,20(duzentos e vinte e seis mil
quatrocentos e quatorze reais e vinte centavos).
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CúUSUU SÉnMA - GARANTiA DE ExEcUçÃo

7.1. Não haverá exigência de garantia de execuÉo para a presente contratação

8. cúusutA otTAvA - REGTME DE ExEcuçÃo Dos sERvrços E FrscAuzÂçÃo
8.1, O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão
empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE 5ão aqueles previstos no Termo deReferência, anexo do
Edital.

9. CúU5UTA Í{oÍ{A - oERIGAçõES DA CONTRATANTE E DA CoNTRATADA

9.1- As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

'10. cúusutA DÉcrMÂ - sANçõEs ADMTNTSTRAÍ|VA5.

10.'1, As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Íermo de

Referência, anexo do Edital.

1Í. CúUSUTA DÉCIMA PRIMEIRÁ- RESCEÃO
'l 1.'l . O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

1 1 .1 .1 . por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xll eXVll do
art. 78 da Lei ne 8.666, de 1993, e com as consequêncies indicâdas no art. 80 da mesmaLei, sem prejuízo

da aplicação das sãnçôes previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
'I 1,'1.2. amigãvêlmente, nos termos do art. 79, inciso ll, dâ Lei ne 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONÍRÂTADA o direito à p.évia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei ne 8.666, de 1993.
1 1.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

1 1 .4.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
'l'1.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
'11.4.3. lndenizações e multas.

12. CúUSUTA DÉCIMA SEGUNDA- VEDAçÔES

12.1 . É vedado à CoNTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento
po. parte da coNTRATANÍE, salvo nos casos previsto§ em lei.

13. CúUSUTA DÉCIMATERCEIRA - AITERAçõES
13,1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art- 65 da Lei nq 8.666, de 1993.
'13.2, A CONTRATADA é obrigâda a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressôes que 5e fizerem necessáraos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
13.3. As supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderãoexceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. cúusurA DÉcrMA qUARTA - DOS CÂSOS OMTSSOS

14.1- Os casos omis5os serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidasna Lei n! 8.666,
de 1993, na Lei ne 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, noÍmas e
princípios gerais dos contratos.

16. CúUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO
'16.1 . O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contratoserá o

7

Foro da Cidade de Recife, Seção Judiciária da Justiça Federal d. P"rn" buro. 

/W

Í5. cúusurÂ DÉcrMA qurNTA- puBucAçÃo
'15.1. lncumbirá à CONTRATANÍE providenciar a publicação deste instrumento, por extrâto, noDiário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei ns 8.566, de 1993.
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de contrato foi lavrado em duas (duas) vias deigual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Recife, 13 de. iunho de 2022
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